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Projeto de Resolução Nº 02-2023-L
Data: 1º de março de 2023
0. 
0. PARECER FINAL 14/2023
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
10 de março de 2023

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Resolução nº 02/2023, do Executivo Municipal.   
ALTERA O ARTIGO 18 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Inicialmente, é preciso destacar que a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelos Vereadores Vanderlei Caetano Sauer, Cristiano Luis Metzner (o Suko), Pedro Rauber, Rafael Heinrich, Dionir Luiz Briesch (Sargento Dionir), Cleiton Rodrigo Freitag (Gordinho do Suco), Dorivaldo Kist (Néco), Valdecir Schons (Paleta) e Carlinhos Silva informam que a referida matéria propõe algumas alterações pontuais no artigo 18 do Regimento Interno desta Casa de Leis, visando corrigir dispositivos e ao mesmo tempo disciplinar o trâmite de projetos a serem apreciados em Plenário.

Desta forma, propõe-se que os incisos VI e VII do artigo 18 constem expressamente a necessidade de proposição de projetos de lei tanto quando da necessidade de abertura de Créditos Adicional Suplementares quanto aqueles que criem, transformem ou extingam cargos, empregos ou funções da Câmara Municipal. Na redação atualmente em vigor, tais matérias poderiam ser admitidas através de Projetos de Resolução, o que não se demonstra adequado, nem tão pouco atende ao Acórdão nº 3212/21 - Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, assim como as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 19.

Outra alteração proposta é a criação do parágrafo primeiro no artigo 18 do Regimento Interno, prevendo que “Nenhuma proposição de lei ou resolução que objetive promover acréscimos, supressões ou alterações na administração interna da Câmara será colocada em apreciação do Plenário sem antes contar com parecer prévio e favorável da maioria dos membros efetivos da Mesa Diretiva, sendo que, em caso de parecer contrário, será a matéria automaticamente arquivada”.

Em que pese o artigo 242 do Regimento Interno definir que nenhuma proposição que modifique os serviços administrativos da Câmara poderá ser submetida à deliberação do Plenário sem parecer da Mesa, torna-se necessário regrar o procedimento e ao mesmo tempo incluir tal regramento dentro das competências da Mesa Diretiva, entre os artigos 14 a 19.

O Vereador Juca anunciou, durante a reunião, que apresentará uma Emenda Modificativa neste Projeto de Resolução, alterando a redação do artigo 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

Art. 18 ...
...

§2º Do parecer contrário exarado no parágrafo anterior, poderá o autor apresentar recurso ao Plenário, no prazo de até 10 (dez) dias, onde terá 05 (cinco) minutos para apresentar suas considerações, devendo na sequência ser colocado em votação.


[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor do Projeto, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de março de 2023.
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